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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CAMARA ÍUUNICIPAL DO RIO GRANDE

.-Ág".,o
4t

À.J EM 13_/_a3_tÂ
\{c\\. ,il . \r

REQUER URGÊNcA

O Vereador, abaixo assinado, após ouvida a Casa na forma
regimental, solicita ao Executivo Municipal que determine a Secretaria
competente, para que seja feito um estudo de viabilidade do projeto em
anexo "ESTAÇÃO MARITIMA DE RtO GRANDE" (estacionamento para
balsa) para captação de recursos.

Justificativa: Em Plenário

Sala das Sessóes, 13 de Agosto de 2018.
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Estado do Rio Grande do Sul
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Rio Grande, 19 de outubro de 2018.

Excelentíssimo Presidente:

Em atenção ao ofício n'0536/18, Ind1230/18 em atendimento à
proposição do Vereador Rubilar Tavares (Juquinha) , solicitando através da Secretaria
de Município competente, que determine a realização de um estudo de viabilidade do
projeto em anexo "Estação Marítima de Rio Grande" (estacionamento para balsa) para
captação de recursos, ümos informar que a pÍoposta do projeto já foi recebido por este
Gabinete através da Secretaria de Município de Mobilidade, Acessibilidade e
Segurança, tendo sua viabilidade analisada positivamente, considerando o projeto apto
à captação de recursos. Assim que surgir oponunidade adequada ao objeto do projeto,
será realizado o processo de captação.

Respeitosamente,

ALEXANDRE DUAR YER,
Prefeito

A sua Excelência o Senhor
veT. FLÁVIO VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
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